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Nos últimos 70 anos, as vidas de milhões de mulheres e homens Brasil 
afora se cruzaram nas varas da Justiça do Trabalho. Nos próximos anos, outras 
tantas o farão. A Justiça do Trabalho é uma instituição central não apenas do 
aparato estatal que regula as relações de trabalho no Brasil, mas do próprio 
mundo do trabalho brasileiro. Por isso, causa estranheza o fato de que ela tenha 
sido tão pouco visitada pela historiografia e pela sociologia do trabalho no 
Brasil. A Justiça do Trabalho e sua história, volume organizado por Ângela de 
Castro Gomes e Fernando Teixeira da Silva, constitui importante contribuição 
para a superação de tal lacuna. E o faz segundo a melhor tradição historiográ-
fica, com base em exaustiva pesquisa de fontes produzidas por esse ramo do 
Poder Judiciário ao longo de décadas e em diferentes cidades e regiões do 
Brasil, envolvendo tanto trabalhadores individuais quanto categorias 
profissionais.

O livro é estruturado em cinco partes, além de uma apresentação na qual 
os organizadores realizam um apanhado histórico da trajetória do tribunal. A 
começar pelos organizadores, os autores têm longa trajetória acadêmica ou 
profissional e larga produção na área de estudos do trabalho.

A primeira parte, com textos de Clarice Gontarski Speranza e Rinaldo José 
Varussa, trata da conciliação entre patrões e empregados em torno das condi-
ções de vida e trabalho. Speranza desenvolve suas reflexões a partir das relações 
entre mineiros de carvão e seus patrões no Rio Grande do Sul, entre 1946 e 
1954, ao passo que Varussa o faz a partir dos trabalhadores de frigoríficos do 
Oeste do Paraná nas décadas de 1990 e 2000. A segunda parte discute a Justiça 
do Trabalho na arbitragem dos conflitos entre patrões e empregados. O texto 
de Antonio Luigi Negro e Edinaldo Antonio Oliveira Souza desenvolve uma 
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reflexão sobre a Justiça do Trabalho na Bahia entre 1943 e 1948, ao passo que 
Benito Bisso Schmidt realiza sua análise a partir da ação de uma trabalhadora 
da indústria de sapatos em Novo Hamburgo, Rio Grande do Sul, entre 1958 e 
1961. Fernando Teixeira da Silva e Larissa Rosa Corrêa discutem a questão do 
poder normativo da Justiça do Trabalho na terceira parte, o primeiro em São 
Paulo às vésperas do golpe de 1964, a segunda tendo como tema a política 
salarial nos primeiros anos da ditadura civil-militar (1964-1968). A atuação da 
Justiça do Trabalho no mundo rural brasileiro é o tema da quarta parte. 
Antonio Torres Montenegro reflete sobre a ação de tal Justiça na ditadura civil-
militar, ao passo que Frank Luce trata do estatuto do trabalhador rural na re-
gião do cacau. Por fim, na quinta e última parte se discute a Justiça do Trabalho 
diante das formas de contratação do trabalho oriundas de processos de flexi-
bilização e precarização das relações de trabalho. Vinícius de Rezende concen-
tra suas reflexões na indústria do calçado de Franca entre 1940 e 1980, Magda 
Barros Biavaschi reflete sobre a terceirização a partir de processos judiciais, e 
Ângela de Castro Gomes discute a Justiça do Trabalho diante do trabalho 
análogo à escravidão. 

Muito embora historiadores que atuam em diversas universidades brasi-
leiras componham a maioria dos trabalhos referidos – como, aliás, seria de se 
esperar em um livro que traz a História em seu nome –, Frank Luce é advogado 
trabalhista e professor de estudos do trabalho na York University, Toronto, e 
Magda Barros Biavaschi é desembargadora aposentada do Tribunal Regional 
do Trabalho do Rio Grande do Sul. A reflexões de ambos evidenciam a impor-
tância não só do diálogo com outras disciplinas – no caso da Justiça do 
Trabalho, o diálogo com a área de direito parece de evidente importância –, 
como, também, da incorporação de ângulos novos ao tema, como os estudos 
sobre o mundo rural. 

Na Apresentação, os organizadores introduzem, ainda, uma questão fun-
damental, dessa vez relativa às fontes.

Ainda que a compreensão do que constitui fonte histórica tenha mudado 
desde que a disciplina histórica se constituiu como campo do saber, fontes 
continuam sendo imprescindíveis para o trabalho do historiador, e este volume 
anda de par em par com a literatura histórica e sociológica que, nas últimas 
décadas, tem utilizado fontes judiciais. No entanto, advertem os organizadores 
do volume, a documentação produzida pela Justiça do Trabalho tem sido sis-
tematicamente eliminada graças à Lei 7627, de 10 de novembro de 1987 (coin-
cidentemente, o 50º aniversário do Estado Novo). Somente no ano de 2005, 
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quase 540 mil processos foram eliminados no Tribunal Regional do Trabalho 
da 2ª Região, localizado em São Paulo.

A Lei 7627 é apenas uma das ameaças às fontes judiciais brasileiras. Outras 
provêm de projetos de lei em tramitação no Congresso Nacional e de 
Resoluções do Conselho Nacional de Justiça, às quais vem somar-se a rápida 
e constante inovação tecnológica que torna obsoletos e, portanto, potencial-
mente inacessíveis, diversos suportes imateriais, como arquivos eletrônicos. 
Nesse sentido, o presente livro constitui, também, um alerta para o tipo de 
reflexão que pode ser perdido caso as fontes judiciais brasileiras em geral, e as 
da Justiça do Trabalho em particular, sejam efetivamente descartadas.

Suscitar questões, mais do que chegar a conclusões, parece ser a medida 
de um bom trabalho. E este o faz, ao sugerir ao menos duas, que são tratadas 
de passagem na “Apresentação”. Da longa manus do Estado de inspiração 
fascista a elemento do que Ângela de Castro Gomes chama, em outro trabalho, 
de pacto trabalhista, seria de grande interesse que a Justiça do Trabalho fosse 
pensada de forma mais sistemática na arquitetura institucional do corporati-
vismo brasileiro. Seria de igual interesse, também, que o papel do Estado na 
mediação do conflito entre patrões e empregados fosse estudado num enfoque 
internacional comparativo. De fato, no contexto dos anos 1930 e 1940, vários 
países criaram agências estatais para a regulação de diferentes mercados, in-
clusive o de trabalho.

Ao sugerir tais questões, assim como ao reunir reflexões de tal qualidade, 
A Justiça do trabalho e sua história constitui contribuição fundamental não só 
para a compreensão da atuação da Justiça do Trabalho, como também para 
um melhor entendimento de como esta se enraizou nos corações e mentes de 
gerações de trabalhadores brasileiros.
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